
Ofício (externo) 1.177/2024

De: Aline P. - SESAU-SADM-DC

Para: Pro-Rad

Data: 05/08/2024 às 14:26:50

Setores envolvidos:

SESAU-SADM-DC

Assinatura contrato Secretaria de Saúde de Juazeiro_BA

 

 Segue contrato para assinatura.

Atenciosamente.

_

Aline Paixão 

Servidora Pública

Anexos:

emissao_E8E708B5CEF724846A88ACA0_memorando_oficio_interno_49_10_572_2024_assinado_versaoImpressao.pdf
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 
SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 

 
                                        CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

 
 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 019-2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 127-2024 
CONTRATO N° 462-2024 
 

 
Termo de contrato de prestação de serviços 
que entre si fazem o MUNICÍPIO DE 
JUAZEIRO-BA e a empresa PRO-RAD 
CONSULTORES EM RADIOPROTECAO S/S 
LTDA. 

 
 
 
 

O MUNICÍPIO DE JUAZEIRO, ESTADO DA  BAHIA, órgão da administração Pública em Geral, natureza 
Jurídica Município, sediada na Praça Barão do Rio Branco, n.º 01 – Centro, Juazeiro - BA, cadastrada no 
CNPJ nº 13.915.632/0001-27, neste ato representado pelo SECRETÁRIA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, a  Senhora  ANA LÚCIA ALVES DA SILVA ARAÚJO, brasileira(o), CPF sob o nº 638.723.585-53, 
portador da Matrícula Funcional nº 41.923, doravante denominado CONTRATANTE, e do outro lado a 
empresa PRO-RAD CONSULTORES EM RADIOPROTECAO S/S LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF SOB O Nº 
87.389.086/0001-74, sediado(a) na RUA RUY BARBOSA, N° 118, VILA SANTO ANGELO, EDIF. 
MICHALSKI, TERREO, CACHOEIRINHA-RS, CEP: 94.920-510, doravante designado CONTRATADO, neste 
ato representado(a) por ALWIN WILHELM ELBERN, RG: 6073042761 SSP/RS E  CPF: 111.687.300-
15, PROFISSÃO: SÓCIO-DIRETOR, CONFORME ATOS CONSTITUTIVOS DA EMPRESA, têm entre si 
justo e acordado celebrar o presente contrato para fornecimento, vinculado ao PROCESSO 
ADMINISTRATIVO 127/2024, DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 019/2024, autorizado pela autoridade 
competente, que se regerá pelas disposições da lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e 
notadamente o ART. 75, II, e demais legislação aplicável, mediante as cláusulas e condições a 
seguir enunciadas. 

 
 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 
1.1. Contratação de empresa credenciada pela Comissão Nacional de Energia Nuclear (CNEN), que oferece seus serviços de 
Monitoração Pessoal Dosímetros Termoluminescentes - TLD. Estes dosímetros permitem a medida da dose de Radiação 
recebida pelos colaboradores. Essas medidas constarão no relatório de doses emitido pela empresa credenciada. Este 
relatório além de possuir validade legal para a comprovação do nível de radiação atende também a Resolução da Diretoria 
Colegiada (RDC) n° 611 de 9 de Março de 2022 da Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA.  
 
1.2. Os bens são classificados como comuns uma vez que os padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente 
definidos pelo contrato por meio de especificações usuais de mercado. O objeto desta contratação não se enquadra como 
sendo de bem de luxo, conforme Decreto municipal n° 056/2024  
 
1.3. O presente contrato tem como base legal a Lei 14.133/2021, especificamente seus artigos 72, incisos I a VIII, bem como 
75, inciso II c/c com o Decreto nº 056/2024.  
 
1.4. Nas palavras do ilustre professor Ronny Charles: “Quando a lei prevê hipóteses de contratação direta (dispensa 
einexigibilidade) é porque admite que nem sempre a realização do certame levará à melhor forma de contratação 
pelaAdministração ou que, pelo menos, a sujeição do negócio ao procedimento formal e burocrático previsto pelo estatuto 
nãoserve eficaz ao atendimento do interesse público naquela hipótese específica.”  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 
SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 

 
1.5. No presente caso, a dispensa de licitação torna-se mais viável ao procedimento licitatório, porém deve ser 
pormenorizada em um procedimento formal, não sendo afastado nenhuma das premissas básicas de um procedimento 
licitatório, como a busca pelo melhor atendimento à finalidade pública e respeito a princípios basilares como a 
impessoalidade, moralidade, publicidade dentre outros;  
 
1.6. A contratação, via dispensa de licitação, em razão do montante total e da apresentação da proposta mais vantajosa, 
dentro dos valores usuais, torna-se menos custosa economicamente e pragmaticamente do que à realização do processo 
licitatório, além de tornar mais célere e eficiente a contratação, que visa à consecução do interesse público.  
 
1.7 Por se tratar de um fornecimento comum, no qual existe a possibilidade de aferição dos padrões de desempenho e 
qualidade pretendidos mediante as informações contidas neste contrato, entendemos pela desnecessidade do estudo 
técnico preliminar e análise de riscos. 

 

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – JUSTIFICATIVA 

 
2.1. Justifica-se a presente contratação pela necessidade de manter sob controle as doses de radiação ionizante 
dos servidores desta secretaria, os quais desempenham atividades em áreas radiológicas, com manutenção mensal, 
monitoração individual e ambiental em conformidade com RDC Nº 330, de 20 de dezembro de 2019.  
 
2.2. Para a referida contratação dos Serviço de Dosimetria individual, com o fornecimento mensal de dosímetros 
individuais(medidores de radiação), para uso dos profissionais da UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO DR JOÃO 
OLIVEIRA EM JUAZEIRO BA, será necessário além dos dosímetros citados, deverão ser fornecidos relatórios mensais 
das doses pessoais e ambientais de radiação, conforme especificações, quantitativos e condições descritas de 
forma detalhada. A necessidade de verificar as doses de radiação ionizante para o Indivíduo Ocupacionalmente 
Exposto (IOE) atuante na unidade, especificamente nos locais supracitados, por meio de monitoração individual, 
visa controlar a radiação recebida pelo profissional durante o exercício da profissão, com o propósito de reduzir os 
riscos de danos biológicos causados pela radiação, sendo utilizado, portanto, no Radiodiagnóstico, Medicina 
Nuclear, Radiologia Industrial, Radioterapia e também em Pesquisas comequipamentos que utilizam a radiação 
ionizante. A radiologia trata-se de uma técnica de imaginologia, que usa a radiação ionizante – popularmente 
conhecido como raio-X – para obter imagens de diferentes estruturas anatômicas. A referida técnica baseia- se nas 
propriedades da radiação, que podem atravessar a matéria viva e registrar imagens em filmes radiológicos 
fotossensíveis. A RDC 330/2019- ANVISA, atualizada em 20 de dezembro de 2019, tem como um de seus objetivos 
regulamentar o controle das exposições médicas, ocupacionais e do público ,decorrentes do uso de tecnologias 
radiológicas, diagnósticas ou intervencionistas ,e se aplica a todas as pessoas jurídicas ou físicas, de direito privado 
ou público, civis ou militares. Nesse sentido, percebe-se também a Portaria MTB 1084/2018, que altera o Anexo nº 
5 - Radiações Ionizantes – da Norma Regulamentadora nº 15 (NR-15) - Atividades e Operações Insalubres que 
corrobora a necessidade de controlar os limites de exposição à radiação, bem como a adoção de medidas de 
controle. Dito isso, a monitoração individual com dosímetros é de suma importância e justificada por exigência 
legal, para atender as normas emanadas pela ANVISA, Ministério do Trabalho e CNEN. Além de resguardar a saúde 
dos trabalhadores, já que há a medição individualizada de radiação recebida por cada usuário. O referido controle, 
também, permite perceber a condição técnica dos equipamentos, uma vez que altas doses de radiação indicam, 
possivelmente, instalações com falha nas blindagens, equipamentos defeituosos ou, ainda, seu uso de forma 
indevida.  
 
2.3. Cabe observar que exames como a radiografia, fluoroscopia, angiografia e tomografia computadorizada (TC), 
além de exames de medicina nuclear utilizam a radiação ionizante para captação de imagens. A radiação ionizante 
pode levar a diversos efeitos indesejáveis nas pessoas expostas, em especial, aumento no risco de câncer durante a 
vida. Sendo assim, a monitoração individual dos trabalhadores ocupacionalmente expostos à radiação ionizante é 
uma obrigação legal, prevista nas legislações trabalhista e sanitária, assim como nas normas da CNEN (Comissão 
Nacional de Energia Nuclear). 
 
2.4. A dosimetria individual, ou dosimetria pessoal, é um procedimento de proteção radiológica que visa preservar 
a saúde dos trabalhadores e minimizar os riscos devido ao uso ou o contato com as radiações ionizantes. Esse 
serviço é por meio da monitoração externa da dose de radiação absorvida por um indivíduo ocupacionalmente 
exposto durante sua jornada de trabalho, geralmente em hospitais, clínicas, indústrias e locais de ensino e 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 
SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 

pesquisa.  
 
2.5. A medição da quantidade de radiação que incide é feita por meio de dispositivos chamados dosímetros ou 
monitores, que são capazes de converter a energia depositada pela radiação em um volume definido em 
parâmetros mensuráveis e que podem ser correlacionados com a radiação incidente em função de seu tipo, 
energia, intensidade e quantidade. Dessa maneira, é possível medir a exposição, a dose, a dose equivalente e a 
atividade, usando unidades convencionais e suas respectivas conversões para o sistema internacional.  
  
2.6. No Brasil, a periodicidade da dosimetria individual externa é mensal, conforme regulamentação vigente. Assim, 
os dispositivos de monitoração são utilizados pelo período de 30 dias, sendo entregues aos clientes e depois 
devolvidos para adevida análise. Esse processo de monitoração é feito por meio de tecnologias e métodos 
específicos, com procedimentosnormatizados por órgãos técnicos, como a Comissão Nacional de Energia Nuclear 
(CNEN), o Ministério da Saúde e oMinistério do Trabalho.  
 
2.7. O dosímetro é de uso exclusivo do usuário e não poderá ser usado por outra pessoa, nem em outra instituição. 
Ele deve ser usado durante a jornada de trabalho e enquanto a pessoa estiver em local onde possa haver exposição 
ocupacional. Quando não estiver em uso, o dosímetro deve ser guardado junto com os dosímetros de seus colegas 
e com o dosímetro padrão, em área livre de radiação.  
 
2.8. Por meio da monitorização individual da radiação ionizante é possível identificar possíveis inconformidades de 
infraestrutura nos equipamentos existentes na unidade e nos equipamentos de proteção individual (EPIs), no que 
se refere ao isolamento à radiação ionizante. Além disso, é possível identificar necessidades de capacitação dos 
funcionários, com relação à proteção individual contra a incidência da radiação ionizante. Observa-se, ainda, que 
esse mapeamento pode auxiliar à Áreade Saúde do Trabalhador no gerenciamento de servidores em situação de 
risco e/ou insalubridade.  
 
2.9. Importa destacar que, trata-se de serviço essencial, que envolve a garantia de controle de saúde dos 
profissionais expostos à radiação ionizante, os quais se tiverem recebido doses acima da meta estabelecida pelo 
CNEN, devem ser afastados de suas atividades profissionais nas dependências das Unidades, desde que as mesmas 
envolvam o uso de radiação ionizante na aquisição de imagens radiológicas.  
 
2.10. A inoperância destes serviços podem causar impactos negativos diretos no funcionamento da Instituição, pois 
os profissionais não monitorados não devem exercer sua função laborativa com eventual exposição à radiação, 
incluindo-se neste quadro profissional os técnicos em radiologia, técnicos em enfermagem, enfermeiros, médicos 
radiologistas, médicos ortopedistas, médicos anestesistas e estagiários em radiologia. 
 
2.11. A não contratação de serviço de dosimetria pode causar grande impacto negativo, levando as seguintes 
consequências: Interrupção dos procedimentos cirúrgicos, que necessitam de exames de imagem com radiação 
ionizante; Interrupção dos exames de imagem com radiação ionizante, realizados para avaliação dos pacientes; 
Interrupção dos exames de imagem com radiação ionizante realizados nas áreas de internação; Interrupção dos 
exames de imagem com radiação ionizante realizados nas dependências da Área de Imagem; Impossibilidade de 
acompanhamento radiológico dos pacientes atendidos na Área Ambulatorial.  
 
2.12. Ante o exposto, considera-se essa contratação extremamente necessária, pois, como citado anteriormente, 
visa monitorar os graus de exposição dos funcionários à radiação ionizante, minimizando possíveis riscos à sua 
saúde. Como benefícios adicionais, é possível identificar possíveis necessidades de adequação da infraestrutura 
física da área, bem como necessidades de capacitação dos servidores, além de atender aos requisitos legais 
previstos nas legislações trabalhista e sanitária, assim como nas normas da CNEN (Comissão Nacional de Energia 
Nuclear). 

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA - FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

3.1. No que diz respeito a RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR, em atendimento ao que preconiza o artigo 72, VI da Lei 
14.133/2021, justifica-se por se tratar de empresa do ramo da atividade do objeto de pretensão contratual, que preenche os 
requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária, além de ter ofertado a proposta mais vantajosa para a 
administração, em razão do critério de julgamento ser o MENOR PREÇO GLOBAL. A
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 
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3.2. Foram realizadas pesquisas de preços, tendo a empresa PRO-RAD CONSULTORES EM RÁDIO PROTEÇÃO S/S LTDA- 
CNPJ: 87.389.086/0001-74, apresentado o menor preço, bem como toda documentação pertinente, que comprova o 
preenchimento dos requisitos de habilitação e qualificação mínima, ou seja, documentos de habilitação jurídica, regularidade 
fiscal e trabalhista, atendendo ao artigo 72, incisos V e VI da Lei Federal 14.133/2021. 

 
4. CLÁUSULA QUARTA – ESPECIFICAÇÃO E DETALHAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

       
4.1. VALOR DA AQUISIÇÃO 

 
Item Especificação Qtd. Per U.M Valor 

Unitário 
Valor 
Total 

1 Serviços de Monitoração Pessoal Dosímetros 
Termoluminescentes-TLD. Estes dosímetros 
permitem a medida da dose de Radiação recebida 
pelos colaboradores. Essas medidas constarão no 
relatório de doses emitido pela empresa credenciada. 
Este relatório além de possuir validade legal para a 
comprovação do nível de radiação atende também a 
Resolução da Diretoria Colegiada (RDC) n° 611de 9 de 
Março de 2022 da Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária- ANVISA. 

       12       12     MÊS  R$ 32,00 R$ 4.608,00 

 
      TOTAL:                                                                                                                                                                                R$ 4.608,00 
 
 
O valor estimado da contratação é de R$ 4.608,00 (QUATRO MIL E SEISCENTOS E OITO REAIS), conforme comprovação em 
anexo. 
 
Para definição do quantitativo, foram analisados os históricos dos quantitativos de aquisições anteriores deste Órgão 
erestaram incorporados nesta contratação em análise, bem como fora ponderado a possibilidade de uma margem prudente 
deaumento de quantitativo em razão da expansão do fornecimento prestado.
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5. CLÁUSULA QUINTA – PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
 

O prazo de execução deverá ser de 12 (doze) meses, a contar da assinatura do contrato, e o prazo de vigência de 
12(doze) meses a partir da publicação no diário oficial do município, podendo ocorrer a prorrogação de vigência do 
contrato, caso cumpra os requisitos do artigo 107, da Lei nº 14.133/2021. 

 
6. CLÁUSULA SEXTA – REGIME DE EXECUÇÃO, LOCAL E DA FORMA DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
6.1. O fornecimento contratado será realizado por execução indireta.  
 
6.2. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:  
 
a) Localidade: UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO DR JOÃO OLIVEIRA EM JUAZEIRO BA.  
b) Dias e horários da entrega: o serviço deverá ser iniciado após o preenchimento das fichas cadastrais, envio do 
empenho, cadastro do serviço, confecção e envio postal, terá um prazo de até 30 dias para envio da primeira 
remessa..  
c) Periodicidade dos serviços: mensal  
 
6.3. A CONTRATADA deverá executar o objeto utilizando-se dos materiais e equipamentos necessários à perfeita 
execuçãodo fornecimento, conforme ordem de solicitação emitida pela secretaria solicitante. 

 
7. CLÁUSULA SÉTIMA– SUBCONTRATAÇÃO 

 
Não será admitida a subcontratação. 

 
8. CLÁUSULA OITAVA- MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 
8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 
da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial;  
8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogadoautomaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila;  
8.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 
ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim; 
8.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 
ser cumpridasde imediato; 
8.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante daempresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 
informações acerca dasobrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do 
objeto, do plano complementar deexecução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados 
e das sanções aplicáveis, dentre outros.  
8.6. A fiscalização decorrente desta contratação, será acompanhada e fiscalizada pelo servidor Edivaldo dos 
Anjos Luma, CPF: 180.108.815-20, matrícula: 39954 dessa Administração, ou pelo respectivo substituto designado, 
permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição, 
nos termos do artigo 117 da Lei 14.133/2021.  
8.7. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas a`execução do contrato, 
determinandoo que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.  
8.8. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a correção 
da execuçãodo contrato, determinando prazo para a correção.  
8.9. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 
adoção demedidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for 
o caso.  
8.10. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico 
docontrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  
8.11. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratua. 
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8.12. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 
Administração, que deverão dirimir du´vidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na 
execução contratual. 
8.13. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 
peranteterceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, 
e, na ocorrênciadesta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos.  
8.14. O gestor do contrato, será o servidor Maurílio da Silva Mendes, CPF: 480.411.815-20, matrícula: 40097 com 
atribuições administrativas e a funçãode administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização, 
especialmente:  
 
I- analisar a documentação que antecede o pagamento;  
II- analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato;  
III- analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato;  
IV- analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado;  
V- acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais documentos relativos ao objeto 
contratado;  
VI- decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de serviços;  
 

8.15. O contratado deverá indiciar um responsável legal com respectivos contatos (e-mail, celular e Whatsapp), com 
poderespara representá-lo perante essa Municipalidade na execução do contrato decorrente da contratação objeto 
deste termo dereferência. 

8.16. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do serviço e/ou 
fornecimento dobem para representa´-lo na execução do contrato. 
8.17. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das 
sançõescabíveis, caso se constate que o Contratado: 
8.18. não produzir os resultados acordados 
8.19. Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; 
8.20. Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com 
qualidade ouquantidade inferior à demandada. 

 
 

9. CLÁUSULA NONA – JUSTIFICATIVA DOS PREÇO 
 
10.1. No que diz respeito a justificativa de preços, em atendimento ao que preconiza o artigo 72, VII da Lei 14.133/202, 
foram realizadas pesquisas de preço, que seguem em anexo, atendendo ao preceito do artigo 23 da Lei Federal 14.133/2021, 
ondefoi encontrado o preço compatível com o mercado, sendo considerado justo para esta Administração. 
 
10.2. Considerando que o menor valor orçado para contratação, é de R$ 4.608,00 (quatro mil e seiscentos e oito reais), 
abaixode R$59.906,02 (cinquenta e nove mil novecentos e seis reais e dois centavos), limite estabelecido no artigo 75, inciso 
II daLei nº 14.133/2021, e que não houve contratações anteriores que ultrapassem o referido limite, justifica-se a 
contratação diretaatravés de dispensa de licitação, uma vez que é menos oneroso do que a realização de certame licitatório.
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10. CLÁUSULA DÉCIMA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DOS CRITÉRIOS PARA MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
 

10.1. DO RECEBIMENTO 
 

I. Os fornecimentos serão recebidos provisoriamente, no prazo de até 15 (quinze) dias da comunicação 
escrita docontratado de término da execução, pelo fiscal do contrato, mediante termos detalhados, quando 
verificado o cumprimento dasexigências de caráter técnico e administrativo.  

II. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do 
contratado comacomprovação do fornecimento a que se referem a parcela a ser paga. 

III. O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado 
que comprove ocumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. 

IV. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal do contrato poderá 
apurar oresultado das avaliações da execução do objeto, que poderá resultar no redimensionamento de 
valores a serem pagos aocontratado, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

V. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo 
ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
materiais empregados, cabendo àfiscalização não atestar o fornecimento até que sejam sanadas todas as 
eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

VI. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo 
e à entregados Manuais e Instruções exigíveis, quando for o caso.  

VII. Os fornecimentos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantesno Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades.  

VIII. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a 
análise e aconclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização e demais 
documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento 
definitivo.  

IX. Os fornecimentos serão recebidos definitivamente no prazo não superior a 90 (noventa) dias, contados do 
recebimentoprovisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação 
da qualidade e quantidade dofornecimento e consequente aceitação mediante termo detalhado, 
obedecendo os seguintes procedimentos:  

X. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja 
irregularidadesque impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais 
pertinentes, solicitando aoCONTRATADO, por escrito, as respectivas correções; 

XI. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos fornecimentos prestados, com base 
nosrelatórios e documentações apresentadas; e  

XII. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela 
fiscalização.  

XIII. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos ou outro indicado para a formalização dos 
procedimentos deliquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.  

XIV. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá 
ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de 
Nota Fiscal no quepertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 
pagamento.  

XV. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências 
verificadasna execução do objeto ou no instrumento de cobrança.  

XVI. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 
dofornecimento nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 
10.2. LIQUIDAÇÃO 

 
I. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 05 (cinco) dias úteis 

para fins deliquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 
II. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

A
N

A
 L

Ú
C

IA
 A

LV
E

S
 D

A
 S

IL
V

A
 A

R
A

Ú
JO

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//j
ua

ze
iro

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/E
8E

7-
08

B
5-

C
E

F
7-

24
84

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 E

8E
7-

08
B

5-
C

E
F

7-
24

84
A

ss
in

ad
o 

po
r 

1 
pe

ss
oa

:  
A

LW
IN

 W
IL

H
E

LM
 E

LB
E

R
N

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//j
ua

ze
iro

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/D
63

6-
C

81
A

-7
5D

A
-F

38
8 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 D

63
6-

C
81

A
-7

5D
A

-F
38

8



PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 
SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 

oselementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
A) o prazo de validade; 
B) a data da emissão; 
C) os dados do contrato e do órgão contratante; 
D) o período respectivo de execução do contrato; 
E) o valor a pagar; 
F) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

III. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, esta ficarásobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o 
prazo após a comprovação daregularização da situação, sem ônus à contratante; 

IV. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 
constatadapor meio de consulta própria do Município, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou 
à documentação mencionadano art. 68 da Lei nº 14.133/2021; 

V. A Administração deverá: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas; b) identificar 
possível razãoque impeça a participação em licitação/contratação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas; 

VI. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante; 

VII. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar 
aos órgãosresponsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, 
bem como quanto à existência depagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seuscréditos; 

VIII. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 
autos doprocesso administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa; 

IX. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

 
 

10.3. PRAZO DE PAGAMENTO 
 

I. O prazo máximo para pagamento é 30 dias corridos contados da emissão da nota fiscal, contando o tempo 
de liquidação e pagamento. 

II. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente 
entre o termofinal do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do 
índice IGPM de correção monetária. 
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10.4. FORMA DE PAGAMENTO 

 
I. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado.  
II. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento.  
III. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  
IV. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 

quando darealização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  
V. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 

2006, nãosofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamentoficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributáriofavorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

 
 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – REAJUSTE 
11.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação 

das propostas. 
11.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão serão reajustados, mediante a aplicação, pelo 

contratante, do índice a ser analisado e escolhido pela contratante no ato do reajuste, exclusivamente 
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

11.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

11.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará à contratada a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja divulgado o índice definitivo. 

11.5. Fica a contratada obrigada a apresentar memória de cálculo referente aoreajustamento de preços do 
valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

11.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
11.7. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então 
em vigor. 

11.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

11.9. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 

 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista 
no orçamento do município, para o exercício de 2024, na classificação abaixo: 

 
Órgão: 03
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Unidade orçamentária: 0606 
Projeto atividade: 2125 
Elemento de despesa: 33.90.39 
Fonte: 15001002/1600000 

 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DO CONTRATADO 

 
13.1. A contratante obriga-se a: 

 
I. Receber provisoriamente o objeto disponibilizando local, data e horário e demais condições estabelecidos;  
II. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 

especificaçõesconstantes no Termo de Referência, para fins de aceitação e recebimento definitivos;  
III. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor especialmente 

designado;  
IV. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 

fornecido, paraque seja substituído, reparado ou corrigido;  
V. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e na 

formaestabelecidos neste termo.  
VI. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 

ainda quevinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência deato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

VII. Caso haja necessidade de aumentar a quantidade de dosímetros ora contratada, a CONTRATANTE deverá 
fazer a solicitação à CONTRATADA, através da Área do Cliente PRO-RAD, com antecedência mínima de 
trinta (30) dias. Neste caso, pagará à CONTRATADA, além do contratado, a quantidade de dosímetros 
solicitados. 

VIII. Quando solicitado inclusão de usuário em que o envio do dosímetro seja efetuado fora da remessa normal 
será cobrado por cada envio extra do serviço postal registrado a quantia de R$ 20,00 (vinte reais) e por 
cada envio extra do serviço de SEDEX a quantia de R$ 70,00 (Setenta reais). 

IX. Utilizar os dosímetros zelando pela sua conservação sob pena de responder por perdas e danos na 
conformidade com o disposto no art. 582 do Código Civil, quando a CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA, a título de ressarcimento, por dosímetro perdido ou danificado a quantia de R$ 80,00 
(Oitenta reais). 

X. Dosímetros não retornados à CONTRATADA no prazo de noventa (90) dias, a contar do final do período de 
uso, serão considerados, para todos os fins, como perdidos. 

XI. Quando solicitado, a CONTRATADA compromete-se a efetuar leituras de urgência em caso de suspeita de 
dose elevada ou acidente com radiação sendo então cobrada a quantia de R$ 45,00 (quarenta e cinco 
reais) por dosímetro. 

XII. O envio de remessas de dosímetros será temporariamente suspenso quando:  
- Em caso de atraso no pagamento correspondentes aos serviços superior a trinta (30) dias do vencimento;  
- Pelo menos um dosímetro não tenha retornado a CONTRATADA após trinta e cinco (35) dias, a contar do 
final do período de uso, e o mesmo não tenha sido ressarcido; 

 
13.2. A contratada obriga-se a: 

 
I. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela Administração, em 

estritaobservância das especificações do Termo de Referência e de sua proposta, com os recursos 
necessários ao perfeitocumprimento das cláusulas contratuais; 

II. O objeto deve estar acompanhado, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com uma versão em 
português, eda relação da rede de assistência técnica autorizada;  

III. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, 
do Códigode Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

IV. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, 
reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 05 (dias), o produto com 
avarias ou defeitos;  

V. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente 
contratação;  
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VI. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivosque impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;  

VII. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condiçõesde habilitação e qualificação exigidas na contratação;  

VIII. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de 
Referência ou na minuta decontrato;  

IX. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para osmaiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ouinsalubre;  

X. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, 
taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou 
venham a incidir naexecução do contrato.  

XI. Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para 
pessoacom deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz. 
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (ART.92, XIV) 
 

14.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei nº 14.133, de 2021, ocontratado que: 
 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 
 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 
e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 
f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da lei nº 12.846, de 1º de agostode 2013. 

 
14.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

 
I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do 

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, 
de 2021); 

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, 
“f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 
14.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano 

causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 
 

14.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 
14.133, de 2021). 

14.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

14.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo 
Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

14.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

14.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao 
Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as 
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

14.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e)  a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 

controle. 
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14.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da 

Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei 
(art. 159). 

14.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, 
encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse 
caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, 
de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade 
de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

14.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter 
atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo 
Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

14.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis 
de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

14.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo 
referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o 
mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

14.12. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem a quitação das multas aplicadas em definitivo. 
 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
 

15.1. A descrição da solução como um todo abrange a Contratação de empresa credenciada pela Comissão 
Nacional de Energia Nuclear (CNEN), que oferece seus serviços de Monitoração Pessoal Dosímetros 
Termoluminescentes - TLD. Estes dosímetros permitem a medida da dose de Radiação recebida pelos 
colaboradores. Essas medidas constarão no relatório de doses emitido pela empresa credenciada. Este 
relatório além de possuir validade legal para a comprovação do nível de radiação atende também a Resolução 
da Diretoria Colegiada (RDC) n° 611 de 9 de Março de 2022 da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - 
ANVISA, necessários à continuidade da solução das necessidades nas dependências da Administração 
Municipal.  

 
15.2. A contratação em tela visa dar continuidade ao fornecimento que dão sustentabilidade as atividades da 
Administração Pública, em suas atribuições finalísticas, cabendo o prazo do fornecimento ser mediante as 
necessidades apresentadas pela Administração Pública, considerando o ciclo de vida útil do objeto. 

 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 
16.1. Para que o objeto da contratação seja efetivado, é necessário o atendimento de alguns requisitos de acordo 
comascaracterísticas do objeto, dentre eles os de qualidade e capacidade de execução pelo contratado, 
minimamente os dispostosnos artigos 62, 66, 67, 68 e 69 da Lei Federal 14.133/2021. 

 
16.2. Sendo assim, os documentos exigidos serão: 

 
 

Habilitação jurídica: 
 

a) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 
da respectiva sede; 

 
b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado 
de documento comprobatório de seus administradores; 
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c) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a 
matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

 
d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua 
sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

 
e) Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País; 

 
f) No caso de exercício de atividade não listadas nos itens acima: ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, nos termos da legislação pertinente. 

 
g) No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 
sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971. 

 
h) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

 
Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

 
a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

 
b) Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União; 

 
c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 
d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 
negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

 
e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, relativo ao domicílio ou sede do licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

 
f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo 
exercício contrata ou concorre; 

 
g) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo 
exercício contrata ou concorre; 

 
h) Declaração de cumprimento ao disposto no Inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal e outras que forem 
necessárias. 

 
Qualificação Econômico-Financeira: 

 
a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

 
 
 
Qualificação Técnica: 
 
a) Apresentação de um ou mais atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que comprove que 
alicitante executou ou está executando, de maneira satisfatória e a contento, fornecimentos da natureza e vulto similares 
como objeto da presente contratação;  
b) Os atestados poderão ser diligenciados de acordo com o art. 64 da Lei 14.133/21.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 
SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 

 
 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
I. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
II. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada se de 

interesse da administração até a conclusão do objeto, caso em que deverá a administração 
providenciar a readequação do cronograma fixado para ocontrato. 

III. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado. 
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – VEDAÇÕES 
18.1. É vedado ao contratado: 

I. Caucionar ou utilizar este termo de contrato para qualquer operaçãofinanceira; 
II. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da contratante, 

salvo nos casos previstos em lei. 
19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – ALTERAÇÕES 
19.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 124 e 125 da lei nº 14.133, de 
2021. 
19.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 
19.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da leinº 14.133, de 2021. 
20. CLÁUSULA VIGÉSIMA – DOS CASOS OMISSOS 
20.1. Os casos omissos serão decididos pela contratante, segundo as disposições contidas na lei nº 14.133, 
de 2021, decreto municipal nº 056/2024 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na lei nº 8.078, de 1990 – código de defesa do consumidor – e normas e 
princípios gerais dos contratos. 
21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – PUBLICAÇÃO 
21.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no portal nacional de contratações 
públicas (pncp), na forma prevista no art. 94 da lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial 
na internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da lei n. 12.527, de 2011. 
22. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – FORO 
22.1. Fica eleito o foro da comarca de Juazeiro-Ba, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste termo de contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da lei nº 
14.133/21. 
22.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente termo de contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de 
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 
 

 JUAZEIRO - BA, 31 DE JULHO DE 2024. 
 
 
 

______________________________________________ 
ANA LÚCIA ALVES DA SILVA ARAÚJO 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONTRATANTE 

  
 
 
 

______________________________________________ 
PRO-RAD CONSULTORES EM RADIOPROTECAO S/S LTDA 

SÓCIO-DIRETOR - ALWIN WILHELM ELBERN 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS:  
_________________________________________________CPF /MF  N.º___________________ 
 
__________________________________________________CPF /MF  N.º___________________ 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: E8E7-08B5-CEF7-2484

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ANA LÚCIA ALVES DA SILVA ARAÚJO (CPF 638.XXX.XXX-53) em 02/08/2024 11:45:51 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://juazeiro.1doc.com.br/verificacao/E8E7-08B5-CEF7-2484
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